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ACORDAO: Direito civil. Cobranca de comissao pela intermediacdo da venda de controle acionario de
empresa industrial. Comprovagéo de realizacéo do trabalho de intermediacéo, concretizando-se 0 negécio
com proveito econdmico pela detentora do controle, que ndo podia, razoavelmente, desconhecer as
tratativas encetadas pelo demandante. Procedéncia parcial do pedido pelo reconhecimento da presenca de
relacéo contratual. Formacéo do contrato mediante atuagéo de vontade, independentemente da respectiva
declaracgéo, pela pratica de atos de execucao pelo contratado e de apropriacao/utilizacdo econdmica pela
beneficiaria. Dissociacéo entre acordo e relagéo juridica, com equiparacéo desta Ultima ao contrato,
independente do consenso formal como fato gerador. Vedacg&o ao enriquecimento sem causa. improvimento
do apelo da demandada e parcial provimento do formulado peco autor, tdo somente para incidéncia da
corregdo monetaria a partir do ajuizamento da agdo (art. 1.°, § 2.°, lei 6.899181). Vistos, relatados e
discutidos estes autos da Apelacéo n.° 11498/00, em que figuram como Apelantes: 1) UNIPAR Unido de
Indistrias Petroquimicas S/A; 2) José Luiz Pupo, sendo Apelados os mesmos, Acordam os
Desembargadores que compdem a 32 Camara Civel do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro, por
unanimidade de votos, em conhecer de ambas as Apelacdes, negando provimento a 12 (da ré) e dando
parcial provimento a 22 (do autor), na conformidade do voto em separado. Voto A¢éo Ordinéria de Cobranca
ajuizada pelo 2° Apelante, objetivando a comissdo de 6% (seis por cento) na intermediacdo de venda da
empresa Goyana S/A Industrias Brasileiras de Matérias Plasticas a empresa Industria e Comércio de
Minérios e Metais Zanello Ltda. (Parana Minérios), no valor de RS 1.320.000,00 (um milhdo trezentos e vinte
mil reais), acrescido de juros de mora de 1%% (um por cento) ao més e corre¢do monetéria a partir da data
da venda (18/08/94), além das custas e honorarios advoc aticios de 20% sobre o valor da condenacéo.
Alega ter realizado os contatos preliminares tdo logo tomou conhecimento da intencéo da ré de venda do
controle acionario da Goyana (janeiro/94), participando de reunido com os socios proprietarios de ambas as
empresas que culminou com a assinatura do primeiro Protocolo de Intengbes em 14/06/94, totalizando US$
18.000,000,00 (dezoito milhdes de ddlares americanos), onde estabelecido que a Zanello forneceria fianga
bancéria & Unipar para a assunc¢éo do referido controle acionério, ndo logrando éxito em razao da mudanca
do padrédo monetario. Ap6s novas negociacoes, foi firmado o segundo Protocolo de IntengBes em 18/07/94,
onde estabelecido que: a) para pagamento de parte das dividas da Goyana, seria efetuada a transferéncia
do imével sede onde estava situada a fabrica da Unipar, sem a estimacao do respectivo valor e definicdo
oportuna da modalidade de transferéncia; b) a quitacéo dos créditos da Unipar contra a Goyana através do
produto da venda dos estoques de matéria prima, produtos acabados, saldo de caixa, contas a receber,
ativos financeiros e demais ativos ndo imobilizados; c¢) assun¢éo das dividas decorrentes de empréstimos
bancérios concedidos a Goyana, no valor estimado em USS 8.475,000,00, pela Unipar; d) assuncao de
outras dividas, estimadas em RS 5.435.000,00, pela Zanello. Esclarece, ainda, que foi constituida a
sociedade PARSO - Participacdes Societarias Ltda., em 16/08/94, somente com o intuito de possibilitar a
transferéncia do imovel de propriedade da Goyana a Unipar e em 18/08/94, por contrato de compra e venda
de acdes foi assumido o controle acionario da Goyana pela Zanello por valor superior a RS 22.000.000,00,



sendo necesséria a realizacao de pericia para se apurar a quantia real da venda. A acao foi proposta no
Foro Central da Capital de S&o Paulo, onde deferida a gratuidade de justica e citada a Ré, que excepcionou
0 Juizo e impugnou o pedido de gratuidade, culminando com a remessa dos autos para a Comarca da
Capital do Rio de Janeiro e revogacédo do respectivo (incidentes em apenso). Ambos 0s recursos sado
tempestivos, tendo presentes seus requisitos de admissibilidade, deles conhecendo. No mérito, a sentenca
bem examinou a situacao sob exame, compondo adequadamente o litigio, tendo-se como incorporada sua
fundamentacao, na forma regimental, aos termos do presente. Ficou demonstrado que a Ré vendeu, em 18
de agosto de 1994, o controle acionario da empresa Goyana, de que detinha 99,9% das ac¢des ordinarias e
99,1% das preferen



